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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Estabelece teto nacional de 
emolumentos relativos aos atos praticados 
pelos serviços notariais e de registro, bem 
como das custas dos serviços forenses, e fixa 
regras para dar celeridade aos referidos 
serviços, alterando as Leis nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 e 10.169, de 29 de 
dezembro de 2020, e dá outras providências.   

 

O Congresso Nacional DECRETA:  

Art. 1º Esta Lei estabelece o teto nacional de emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, previstos nas 

Leis nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e nº 10.169, de 29 de dezembro de 

2020, e o teto nacional das custas dos serviços forenses a que se refere os 

artigos 24, inciso IV e § 2º da Constituição Federal, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

“Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos respectivos 

serviços notariais e de registro, observadas as normas desta Lei.   

§ 1º O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder 

ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos 

serviços prestados.  
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§ 2º O valor fixado para a prática de quaisquer dos atos 

praticados pelos serviços notariais e de registro não poderá 

exceder a:  

I - 1% (dois por cento) sobre o valor econômico do ato constante 

do documento, quando este for superior a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais); 

II – 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor econômico 

do ato constante do documento, quando este for inferior a R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) e superior à R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais);  

III – 2% (dois por cento) sobre o valor econômico do ato 

constante do documento, quando este for inferior a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e superior a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); e 

IV – 2,5% (dois virgula cinco por cento) sobre o valor econômico 

do ato constante do documento, quando este for inferior a R$ 

100.000,00 (cem mil reais).  

§ 3º As faixas de distinção entre o valor de taxas e emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro, a ser cobrada pelos Estados e o Distrito Federal, 

consideradas as disparidades regionais, não poderá variar mais 

do que 30% (trinta por cento) entre tais entes da administração 

pública.  

 

Art. 3º O artigo 188 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 188 – Protocolizado o título, proceder-se-á sua qualificação 

e registro, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, salvo 

nos casos previstos nos artigos seguintes e ou para os casos em 

que houver previsão de prazo menor.  
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Art. 4º O valor das custas dos serviços forenses, a que se refere 

os artigos 24, inciso IV e § 2º da Constituição Federal, devidas à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e Territórios, não poderá ser exceder a 2% (dois por 

cento) sobre o valor da causa.   

Parágrafo Único: As faixas de distinção entre o valor das custas 

e dos serviços forenses a que se refere os artigos 24, inciso IV e § 2º da 

Constituição Federal, consideradas as disparidades regionais, não poderá variar 

mais do que 30% (trinta por cento) entre tais entes da administração pública. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

Parágrafo Único. No prazo de até 60 (trinta) dias contados da 

publicação desta lei na Imprensa Oficial, os Cartórios e Tribunais deverão 

proceder com a devida compatibilização de seus emolumentos e custas com 

esta lei.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de Projeto de Lei que ora apresentamos à 

consideração dos ilustres Pares, visa a estabelecer o teto nacional para custos 

relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, bem como 

das custas dos serviços forenses. 

Em outras palavras, busca-se apresentar um limite aos valores 

cobrados pelos cartórios e pelos Tribunais brasileiros.  

Popularmente conhecidos como cartórios, as serventias 

extrajudiciais são os responsáveis por organizar, manter os registros e certificar 

a autenticidade de diversos tipos de documentos, o fazem mediante delegação 

e fiscalização do poder público, em caráter privado. Tais serviços públicos são 

remunerados mediante preços definidos por Lei Estadual, conforme determina a 
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Lei Federal nº 10.169 de 2000, amparada pelo § 2º, do artigo 236 da Constituição 

Federal.  

Basicamente, a definição de preços dos atos a serem praticados 

pelos cartórios são definidos por cada Tribunal de Justiça Estadual, que o faz 

levando-se em consideração as peculiaridades de cada região. Inclusive, parte 

do que os cartórios arrecadam é repassado aos referidos Tribunais. 

Apesar de a referida Lei prever, entre outras coisas, que a 

fixação dos emolumentos levará em conta a natureza pública e o caráter 

social dos serviços notariais, ela pouco dispõe sobre limites e restrições 

objetivos para fixação de tais custos.  

Em verdade e na prática, essa lacuna legislativa tem permitido 

que os titulares dos cartórios obtenham desigual e excessivo lucro em prejuízo 

à realidade do nosso país.  Ao contrário da maioria das demais atividades 

econômicas, os cartórios seguem linha crescente em seus respectivos 

faturamentos, com curva de ganho que sequer se deixa reduzir pelas últimas 

crises econômicas vivenciadas.  

Mediante simples pesquisa à rede mundial de computadores, é 

possível perceber que a arrecadação do setor é expressiva e ascendente. Em 

2017, os cartórios teriam lucrado cerca de R$ 14 bilhões1. Já em 2019, os 

cartórios brasileiros teriam arrecadados cerca de R$ 15.9 bilhões2.  

Como visto, há manifesta contradição, na medida em que os 

valores atualmente praticados pelas serventias extrajudiciais se afastam, e 

muito, do fim pretendido, quando efetivamente consubstanciam-se em um 

serviço excessivamente caro ao contribuinte e, de outro lado, bastante lucrativo 

ao seu gestor (tabelião).  

Já no que se refere a custas de serviços forenses, semelhante 

raciocínio é aplicável, consoante adiante será visto. 

Considerada como atividade essencial, em hipótese alguma, a 

prestação jurisdicional poderá apresentar despesa apta a afastar a pretensão de 

 
1 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-42913273.  
2 https://www.poder360.com.br/economia/cartorios-batem-recorde-e-arrecadam-r-159-bilhoes-em-2019/ 
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qualquer cidadão. Isto porque, o acesso ao Judiciário consubstancia-se em uma 

garantia constitucional3.  

Sobre o tema, convém transcrever as palavras do Ministro Marco 

Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), que em seu voto divergente no bojo 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.661, bem destacou que:  

 

A premissa básica é única: a atuação do Estado faz-se mediante 

os impostos recolhidos dos cidadãos em geral. (...). 

Não se mostra aceitável que o cidadão, para adentrar o 

Judiciário, seja obrigado a satisfazer, além dos impostos em 

geral, taxa a qual, em última análise, nem mesmo reflete o valor 

do serviço público prestado pelo Estado.  

 

Com razão o Ministro!  

É impossível calcular efetivamente quanto cada cidadão paga 

em impostos neste País, já que isso varia de acordo com o salário e os hábitos 

de consumo de cada um. Mas, é fato inegável que a carga tributária acaba por 

consumidor cerca de 41% (quarenta e um por cento) do salário do 

Brasileiro4.   

Considerando que o serviço judicial é prestado diretamente e 

exclusivamente pelo Estado que, como visto, consome quase a metade da 

remuneração do contribuinte, não há razão para se admitir a cobrança de custas 

judiciais, ainda mais quando o valor cobrado é excessivamente caro.   

Não bastasse esses elevados custos, relativos aos atos 

praticados pelos cartórios (extrajudiciais) e das custas judiciais, há um outro 

grave problema estrutural: a discrepância dos valores cobrados em cada 

Estado.  

 

3 Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988. 
4 https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/01/brasileiro-trabalhou-151-dias-em-2020-somente-para-

pagar-tributos-diz-estudo-do-ibpt.ghtml 
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Relativamente à disparidade de preços cartoriais, alguns 

estudos apontam diferenças no custo que podem representar cerca de 21.000% 

(vinte e um mil por cento)5. Em nossa visão, não há peculiaridade ou distinção 

entre os Estados que seja capaz de justificar tamanha diferença entre os valores 

cobrados. 

O mesmo ocorre em relação às discrepâncias de preços das 

custas judiciais praticadas entre determinados Estados, quando em 

comparação. Em avaliação aproximada, o reconhecido portal jurídico Migalhas 

detalhou que a distorção entre determinados Estados poderá representar um 

custo 10 (dez) vezes superior 6, quando comparou caso hipotético entre os 

Tribunais do Piauí e o do Distrito Federal.  

Portanto, há necessidade de se equilibrar os valores dos 

emolumentos aos cartórios e, de igual sorte, das custas judiciais.  

Ainda, com o intuito de dar celeridade na prestação dos serviços 

notariais, este projeto propõe a redução do prazo geral para que os cartórios 

prestem os serviços ao público, atualmente estipulado em 30 (trinta) dias, para 

15 (quinze) dias. Cremos que esta redução se justifica, especialmente, em razão 

da sistematização de muitos atos, o que certamente possibilita maior agilidade 

ao serviço cartorial.  

Diante desse contexto, esta proposição se mostra oportuna e 

certamente deverá ser aprimorada durante o regular procedimento legislativo, 

mediante audiências públicas, requerimentos, estudos e debates, de modo a 

alcançarmos a redação apta a alterar essa cara realidade à população brasileira. 

É de se assinalar, por oportuno, diante do arcabouço 

constitucional sobre o tema – custas de serviços forenses e cartorários, que não 

se vê qualquer empecilho de ordem constitucional à imposição dos limites aqui 

apresentados, mediante lei federal, inclusive de iniciativa de membro desta 

Casa.  

 

 
5 https://cbic.org.br/taxas-cartoriais-chegam-a-custar-21-000-mais-entre-estados/ 
6 https://www.migalhas.com.br/quentes/319236/14-estados-aumentam-custas-judiciais-em-2020 

*C
D2

19
75

18
64

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219751864500

PL
 n

.1
75

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

1 
14

:1
5 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1753/2021 

PL 1753/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

7 
 

 

 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da 

democracia brasileira, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PODE/GO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da 

criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 

amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.  

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as 

seguintes normas básicas:  

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população 

do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro se igual ou superior a esse 

número, até um milhão e quinhentos mil;  

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;  

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, 

dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;  

IV - o Tribunal de Justiça terá sete desembargadores;  

V - os primeiros desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, 

escolhidos da seguinte forma:  

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em 

exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;  

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada 

idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o 

procedimento fixado na Constituição;  

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros 

desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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VII - em cada comarca, o primeiro juiz de direito, o primeiro promotor de justiça e 

o primeiro defensor público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de 

provas e títulos;  

VIII - até a promulgação da Constituição estadual, responderão pela Procuradoria-

Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, 

com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis 

ad nutum; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a 

transferência de encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que 

pertenciam à administração federal ocorrerá da seguinte forma:  

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos 

financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob 

a responsabilidade da União;  

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no 

oitavo, dos restantes cinqüenta por cento;  

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste 

artigo, serão disciplinadas na Constituição estadual;  

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por 

cento da receita do Estado.  

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 19731 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

                                                      
1 Texto compilado a partir da republicação atualizada, publicada no Suplemento do DOU, de 16/9/1975, por 

determinação do art. 2º da Lei nº 6.216, de 30/6/1975, incluindo alterações e renumeração de dispositivos 
decorrentes das Leis nºs. 6.140/1974 e 6.216/1975. 
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Art. 188. Protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo de trinta 

dias, salvo nos casos previstos nos artigos seguintes.  

Art. 189. Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa à 

existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará durante trinta dias que os 

interessados na primeira promovam a inscrição. Esgotado esse prazo, que correrá da data da 

prenotação, sem que seja apresentado o título anterior, o segundo será inscrito e obterá 

preferência sobre aquele.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de normas 

gerais para a fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta 

Lei.  

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.  

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, 

atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, 

nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e 

de registro.   

§ 1º Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores decorrentes 

de avaliação judicial ou fiscal, esses serão os valores considerados para os fins do disposto na 

alínea "b" do inciso III do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 

7/4/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 20/8/2020) 

§ 2º Os emolumentos devidos pela constituição de direitos reais de garantia 

mobiliária ou imobiliária destinados ao crédito rural não poderão exceder o menor dos seguintes 

valores: 

I - 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do crédito concedido, incluída a taxa 

de fiscalização judicial, limitada a 5% (cinco por cento) do valor pago pelo usuário, vedados 

quaisquer outros acréscimos a título de taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
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Federal, carteira de previdência ou para associação de classe, criados ou que venham a ser 

criados sob qualquer título ou denominação; e 

II - o valor respectivo previsto na tabela estadual definida em lei, observado que: 

a) nos registros, quando 2 (dois) ou mais imóveis forem dados em garantia, situados 

ou não na mesma circunscrição imobiliária, tenham ou não igual valor, a base de cálculo dos 

atos será o resultado da divisão do valor do mútuo pelo número de imóveis, limitada ao 

potencial econômico de cada bem; 

b) a averbação de aditivo de garantia real com liberação de crédito suplementar será 

cobrada conforme o disposto neste artigo e terá como base de cálculo o valor do referido crédito; 

c) a averbação de aditivo que contenha outras alterações que não importem 

mudança no valor do crédito concedido é considerada ato sem conteúdo econômico; 

d) os valores de cancelamento dos atos de que trata o caput deste parágrafo 

obedecerão ao previsto nas tabelas estaduais, até o limite máximo de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) do valor do crédito concedido; 

e) a prenotação, as indicações e os arquivamentos estão incluídos nos emolumentos 

devidos pelos registros de garantias reais previstas nesta Lei; 

f) os emolumentos devidos pelo registro auxiliar de cédula ou nota de crédito e de 

produto rural, não garantida por hipoteca ou alienação fiduciária de bens imóveis, obedecerão 

ao previsto nas tabelas estaduais e não poderão exceder 0,3% (zero vírgula três por cento) do 

valor do crédito concedido, incluída a taxa de fiscalização judicial, limitada a 5% (cinco por 

cento) do valor pago pelo usuário, observadas as vedações estipuladas no inciso I deste 

parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

Art. 2º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DI 5661 / PI - PIAUÍ 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. ROSA WEBER 

Julgamento: 16/09/2020 

Publicação: 05/10/2020 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 02-10-2020 PUBLIC 05-10-2020 

Partes 

REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

CFOAB ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ PROC.(A/S)(ES) : 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS 

AUTOS 

Ementa 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO DE RITO. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO. LEIS 

Nº 6.920/2016 E Nº 4.254/1988, DO ESTADO DO PIAUÍ. TAXAS E CUSTAS NO ÂMBITO 

DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA E DA TOTALIDADE 

DO COMPLEXO NORMATIVO. PRELIMINARES REJEITADAS. ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AOS ARTS. 5º, CAPUT, XXXV, LIV e LV, 145, II, E 150, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS 

AO VALOR DA CAUSA. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 667 DESTE SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. VALORES NÃO EXCESSIVOS. PRECEDENTES. TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA ESTABELECIDA EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO 

DO PODER DE POLÍCIA. PREVISÃO DO ART. 236, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. Conversão do rito do art. 10 para o 

rito do art. 12 da Lei 9.868/99. Julgamento definitivo do mérito em razão da formalização das 

postulações e dos argumentos jurídicos, sem necessidade de coleta de outras informações. 2. 

Impugnação específica das normas que ensejaram as alterações no disciplinamento e nos 

valores das taxas e custas do Estado. Argumentação idônea a abranger a construção da tese 

inicial da inconstitucionalidade em relação a todos os dispositivos normativos impugnados. 

Preliminares afastadas. Conhecimento da ação direta. 3. Há correlação entre o serviço prestado 

e os parâmetros estabelecidos a fim de apuração dos valores. A Lei 6.920/2016 aumentou o teto 

das custas judiciais para R$ 10.989,00, com incidência de alíquota 1% sobre o valor da causa 

para a apuração do montante devido. Ausência de excesso. Valores que condizem com os 

estabelecidos pelas legislações correlatas de outros Estados, já apreciadas em sede de controle 

concentrado nesta Casa. Precedentes. 4. Na linha jurisprudencial desta Suprema Corte, a lei 

impugnada atende, sob os três prismas, o critério proporcionalidade: (i) é adequada para garantir 

de forma idônea a função dúplice das custas judiciais; (ii) adota uma metodologia menos 

gravosa de recolhimento, indispensável para a manutenção da prestação jurisdicional: garante-

se a arrecadação da taxa e prevê-se a isenção de pagamento em determinadas hipóteses; e (iii) 

mantém o equilíbrio entre o meio e o fim, por meio da ponderação entre os critérios econômicos 

envolvidos, sem excesso ou insuficiência – proporcionalidade em sentido estrito. 5. Previsão 

de concessão dos benefícios da justiça gratuita e de isenção do pagamento de custas judiciais. 

Os valores fixados não configuram óbice ao acesso à justiça e tampouco caracterizam confisco. 

Precedente. 6. Este Supremo Tribunal Federal admite a possibilidade da existência 

concomitante de taxa judiciária e de custas judiciais, desde que o valor total a ser pago pelas 

partes não seja excessivo, a ponto de superar os custos dos serviços ou de criar obstáculo ao 

acesso à Justiça. 7. Possibilidade de cálculo das custas judiciais com base no valor da causa, 

desde que presentes valores mínimo e máximo de cobrança. Jurisprudência consolidada. 

Precedentes. Observância da Súmula 667 deste Supremo Tribunal Federal. 8. Tributos com 

fatos geradores diferentes, ainda que com mesma base de cálculo. Inexistência de bis in idem 

na tributação. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal distingue taxa judiciária de 

custas em sentido estrito (RE 249003 ED, Relator: Edson Fachin, Tribunal Pleno, 

Dje10.05.2016; ADI 5470 MC, Relator: Min. Teori Zavascki, decisão monocrática, DJe 
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01.07.2016; Rp 1077, Relator: Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 28.09.1984). 9. Taxa de 

Fiscalização Judiciária estabelecida como decorrência do exercício do poder de polícia, 

inclusive com a previsão de limites estabelecidos para cada faixa de valor. Disciplinamento 

com base no artigo 236, § 1º, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade afastada. 10. Ação 

direta de inconstitucionalidade conhecida e pedido julgado improcedente. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto da Relatora, vencido 

parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Falou, pelo requerente, a Dra. Claudia Paiva Carvalho. 

Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 

Plenário, Sessão Virtual de 4.9.2020 a 14.9.2020 (Sessão iniciada na Presidência do Ministro 

Dias Toffoli e finalizada na Presidência do Ministro Luiz Fux). 
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